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Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão 

realizada no dia 14 de junho do corrente ano, esta Câmara aprovou por 

unanimidade dos Vereadores presentes, em 2ª discussão, o PROJETO DE LEI 

de Nº. 007/2023, em redação final de autoria do Senhor Vereador Otoniel Fiúza 

de Alencar Júnior, que institui o Projeto "Câmara Mirim" no Município de Várzea 

Alegre/CE e estabelece normas para o seu funcionamento. Segue em anexo, 

cópia do Projeto acima citado. 

Atenciosamente, 
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MICHEL MARTlN~SÃNTOs(MICHAEL) 
PRESIDEmE EM EXERCÍCIO 


